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Reunião  CEEE Nº Ordinária n.º 445 – 05/ABRIL/2017 

Decisão Nº CEEE/ES -  n.º 007/2017  
 

Referência Súmula. 
 

Interessado CREA/ES. 
3 

 

Ementa  Aprovar a Súmula 444ª. 
 

D  E  C  I  S Ã  O 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regional de Engenharia, Agronomia 

do Espírito Santo – Crea/ES, DECIDE aprovar, por unanimidade  de votos, a Súmula 444ª. Coordenou a 

reunião o Coordenador Eng. Eletricista João Bosco Anicio.  Presentes os seguintes Conselheiros: 

Coordenador Adjunto Eng. Eletricista Afonso Celso de Souza, Eng. Eletricista Marconi Pereira Fardin, 

Eng. Eletricista André Bernardi Candeia, Eng. Eletricista Carlos Pereira Dias, Eng. Eletricista Fernando 

Luiz Trazzi e Suplente no Exercicio da Titularidade Eng. Eletricista Gizele Poltronieri do Nascimento...... 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Vitória, 05 de abril de 2017. 

 
Eng. Eletricista João Bosco Anicio  

Coordenador  da CEEE 
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Reunião  CEEE Nº Ordinária n.º 445 – 05/ABRIL/2017 

Decisão Nº CEEE/ES -  n.º 008/2017  
 

Referência Homologação da listagem de pessoa física e pessoa jurídica.+. 
 

Interessado CREA/ES. 
3 

 

Ementa  

Aprovar os processos para homologação através de listagem de 

pessoa física e pessoa jurídica, referente ao mês de março/2017. 
 

D  E  C  I  S Ã  O 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regional de Engenharia, Agronomia 

do Espírito Santo – Crea/ES, DECIDE aprovar, por unanimidade  de votos, a Súmula 444ª. Coordenou a 

reunião o Coordenador Eng. Eletricista João Bosco Anicio.  Presentes os seguintes Conselheiros: 

Coordenador Adjunto Eng. Eletricista Afonso Celso de Souza, Eng. Eletricista Marconi Pereira Fardin, 

Eng. Eletricista André Bernardi Candeia, Eng. Eletricista Carlos Pereira Dias, Eng. Eletricista Fernando 

Luiz Trazzi e Suplente no Exercicio da Titularidade Eng. Eletricista Gizele Poltronieri do Nascimento...... 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Vitória, 05 de abril de 2017. 

 
Eng. Eletricista João Bosco Anicio  

Coordenador  da CEEE 
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Reunião  CEEE Nº Ordinária n.º 445 – 05/ABRIL/2017 

Decisão Nº CEEE/ES -  n.º 009/2017  
 

Referência NAI 20141650242 e 20141650241 – Art. 1º da Lei 56197/66 
 

Interessado LANCCHENG ENGENHARIA LTDA 
3 

 

Ementa  Aprovar o arquivamento das NAIs, por ser de cunho religioso. 
 

D  E  C  I  S Ã  O 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regional de Engenharia, Agronomia 

do Espírito Santo – Crea/ES, DECIDE aprovar, por unanimidade  de votos, o arquivamento das NAIs, por 

ser de cunho religioso - NAI 20141650242 e 20141650241 – Art. 1º da Lei 56197/66 - LANCCHENG 

ENGENHARIA LTDA. Coordenou a reunião o Coordenador Eng. Eletricista João Bosco Anicio.  Presentes 

os seguintes Conselheiros: Coordenador Adjunto Eng. Eletricista Afonso Celso de Souza, Eng. Eletricista 

Marconi Pereira Fardin, Eng. Eletricista André Bernardi Candeia, Eng. Eletricista Carlos Pereira Dias, 

Eng. Eletricista Fernando Luiz Trazzi e Suplente no Exercício da Titularidade Eng. Eletricista Gizele 

Poltronieri do Nascimento.................................................................................................................... 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Vitória, 05 de abril de 2017. 

 
Eng. Eletricista João Bosco Anicio  

Coordenador  da CEEE 
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Reunião  CEEE Nº Ordinária n.º 445 – 05/ABRIL/2017 

Decisão Nº CEEE/ES -  n.º 010/2017  
 

Referência 

Prot. 50.706/2015 – Cadastramento do Curso de Técnico em 

Eletrotécnica 
 

Interessado CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE ANCHIETA - SENAI 
3 

 

Ementa  

Aprovar o cadastramento do Curso de Técnico em Eletrotécnica, e 

atribuições de acordo com art. 3º e 4º do Dec. 90.922/85 e considerando o 

disposto no art. 25 da Res. 218/73 do Confea. 
 

D  E  C  I  S Ã  O 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regional de Engenharia, Agronomia 

do Espírito Santo – Crea/ES, DECIDE aprovar, por unanimidade  de votos, o cadastramento do Curso de 

Técnico em Eletrotécnica, e atribuições de acordo com art. 3º e 4º do Dec. 90.922/85 e considerando o disposto 

no art. 25 da Res. 218/73 do Confea - Prot. 50.706/2015 - CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE 

ANCHIETA - SENAI. Coordenou a reunião o Coordenador Eng. Eletricista João Bosco Anicio.  Presentes 

os seguintes Conselheiros: Coordenador Adjunto Eng. Eletricista Afonso Celso de Souza, Eng. Eletricista 

Marconi Pereira Fardin, Eng. Eletricista André Bernardi Candeia, Eng. Eletricista Carlos Pereira Dias, 

Eng. Eletricista Fernando Luiz Trazzi e Suplente no Exercício da Titularidade Eng. Eletricista Gizele 

Poltronieri do Nascimento.................................................................................................................... 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Vitória, 05 de abril de 2017. 

 
Eng. Eletricista João Bosco Anicio  

Coordenador  da CEEE 
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Reunião  CEEE Nº Ordinária n.º 445 – 05/ABRIL/2017 

Decisão Nº CEEE/ES -  n.º 011/2017  
 

Referência 

Prot. 179.243/2016 – Cadastramento do Curso de Graduação em 

Engenharia Elétrica 
 

Interessado UNIVERSIDADE VILA VELHA - UVV 
3 

 

Ementa  

Aprovar o cadastramento do Curso de Graduação em Engenharia 

Elétrica, terá o titulo de Eng. Eletricista, com atribuições desempenho das 

atividades 01 a 18 disposto no art.º 1º da Res. 218/73 do Confea e 

atribuições conforme art. 9º da mesma resolução. 
 

D  E  C  I  S Ã  O 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regional de Engenharia, Agronomia 

do Espírito Santo – Crea/ES, DECIDE aprovar, por unanimidade  de votos, o cadastramento do Curso de 

Graduação em Engenharia Elétrica, terá o titulo de Eng. Eletricista, com atribuições desempenho das atividades 

01 a 18 disposto no art.º 1º da Res. 218/73 do Confea e atribuições conforme art. 9º da mesma resolução - Prot. 

179.243/2016 - UNIVERSIDADE VILA VELHA - UVV. Coordenou a reunião o Coordenador Eng. Eletricista 

João Bosco Anicio.  Presentes os seguintes Conselheiros: Coordenador Adjunto Eng. Eletricista Afonso 

Celso de Souza, Eng. Eletricista Marconi Pereira Fardin, Eng. Eletricista André Bernardi Candeia, Eng. 

Eletricista Carlos Pereira Dias, Eng. Eletricista Fernando Luiz Trazzi e Suplente no Exercício da 

Titularidade Eng. Eletricista Gizele Poltronieri do Nascimento..................................................................... 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Vitória, 05 de abril de 2017. 

 
Eng. Eletricista João Bosco Anicio  

Coordenador  da CEEE 


